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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

lYi.l.{Itl:};i.il}âi)E DE LICITAC {r:! Ft. i5.06i202,1 - I}{

O Município de ICO, pessoa jurídica de direito publico intemo, com sede na Rua Francisca Alves de Moi:ris
S,t{, Gerência, Centro - CEP: 63.430-000 Icó CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'07.669.682/0001-79,
neste ato representado pela Secretaria de Saúde com sua ordenadora Sra. Maria Denise Lisboa da Silva, nos
termos do art. 72, inciso VIII da Lei f.edqAl !L 14J]3/Z! e com base no Decreto Municipal n'. 0612021
AUTORIZO a continuidade no procedimento administrativo, objetivando a contratação !ia
INExIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'. 15.06/2024 - lN para alenclimenro de a despesa a seguir
discriminada:
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OBJETO: LOCAÇÂO DE IMO\T
PROGRAMA ASSISTENCIA DO
ÀGCÀN'ICA" DESTINADO AO PA
SAT-IDE DE ICOCE

CONTRATADO: Francisco Laécio Batista - (FF no 294.A!!.273-87

PREÇO: RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais e R$ 14.400,00 (quatorze mil e qi,3trocerrro!
re:ai: ) i.rir:i gl,-.,b41.

Dotação Orçamentária: I 5.01. 10. 122.0037.2.050

Detàlhâmento da Despesa: 3.3.90.36.00 Locação de Imóveis

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Inviabilidade de competição no caso de locação de imóvel
cujas características de instalações e de localização tornernecessária sua escolha.

FUI\DAIVIEN IO LECAL: Art. 74, inc. V, da Lei n. 11.13312i2i

Icó/Ce, 26 de Julho de 2024

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÁO: A LOCAÇÂO DE UM MÓ\EL RESIDENCIAL PARA ATIN'DER O
I-LNOONAMIIITO DO PROCRAT\4,{ ASSISTTNCL{ DOMICILL{R fM PACINTI C'OM USO DL \.t\n IAÇÀO MECÀNICÀ
DESTINADO AO PACIENTE JOSÉ NOAI], SE FAZ NECESSÁRIO DEMDO À COVT.LEXOIOE OO QUADRO CLÍMCO DO
PACIF\TI.. A \.trNinLA( ÀO M-l-cqlrCa É W pnOCrOrr\4fN lO ESSF\flÀ PARA A N,IANLm\ÇÀO DA \rtDA Dt JOSF.

ALEM DISSO. A ASSISTEI.{T]A DOMCILL\R PROPORCIONA AO PAOENTE UM AMBIENTE N4AIS ACOLHEDOR E
TAMILIAR CONTRtsL]INDO PARA A SUA RT«,?ERAÇÀO T BLM.ISTAR A LOCAÇÀO DT ( M Mó\'L] RLSDENCUT
PARA ESSF FIM GARANI E A PRIVACIDADE I O CONFORIO NI O SSÁRIOS PARA O PAOFNTI T SUA FAMILIÁ. ALLM
DE FACIUTAR O ACESSO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE AO LOCAL GARANTI\DO UM ATENDIN4ENTO DE

QT]ALIDADE E HTÀ4ANIZADO.

L RESIDENCIAL PARA ATENDER O FLT}ICIONAMENIO DO
MICILIAR EM PACIENIE COM IJSO DE \ENTILACÀO
AENTE JOSÉ NOAH, JLNTO A SECRETARIA MLTNICXPAiDE

'Uru«-MARIA DENISE LISBOA DA SILVA
Ordenadora de despesas

Secretaria da Saúde


